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SARANDI - PARANA 

LEI 1705/2009 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua 29, do Jardim 
Tropical. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e cu, MILTON A P A RJ-T IDO 
MARTIN!, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador Luiz Carlos 
de Aguiar 

Art. 1 ° - Fica, por força desta Lei, denominada de RU.'\ 
TROPICAL, à Rua 29, do JARDIM TROPICAL. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de dezembro de 2009 


